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COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 005/2017 –  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO  DE CEMITÉRIO OU CREMATÓRIO PÚBLICO PARA ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA

___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 
O Anteprojeto de Lei nº 005/2017,  que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO  DE CEMITÉRIO OU CREMATÓRIO PÚBLICO PARA ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. de autoria do Vereador Ismael Soares de Moura, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:




	




REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 005/2017
AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
[bookmark: _GoBack]
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO  DE CEMITÉRIO OU CREMATÓRIO PÚBLICO PARA ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – Fica autorizado o Poder executivo a construção de um cemitério ou crematório público para animais no Município de Sete Lagoas, o qual ficará sujeito às mesmas normas, leis e regulamentos que regem os atuais Cemitérios ou Crematórios Municipais.

Art. 2º -  As despesas decorrentes da aplicabilidade do disposto no artigo anterior, correrão por conta de dotação orçamentária própria do Município, ficando o Prefeito autorizado a abrir créditos suplementares ou especiais.

Art.3º- A área mínima para instalação de Cemitérios ou Crematórios de que cuida esta Lei será disponibilizada pelo Poder Executivo, em local previamente planejado e afetado para esta destinação, observado o processo legislativo regular, e respeitada a legislação específica para licenciamento ambiental para cemitérios e crematórios.

§ 1º Fica expressamente proibida a utilização dessas áreas para seres humanos.

Art. 4º- O Executivo Municipal deverá dispor de serviço para recolhimento dos corpos de animais mortos, dando-lhes destino sanitariamente adequado.

Art. 5º – O Poder Executivo poderá estabelecer, por decreto, outros prescrições relativas à  instalação e ao funcionamento do cemitério de que cuida esta lei, visando a segurança, a higiene, a salubridade e a saúde pública.

Art. 6º – O Chefe do Poder Executivo Municipal, por ato próprio, regulamentará esta Lei, prevendo, atendendo e resolvendo os casos omissos, sem se afastar, contudo, dos princípios de responsabilidade social, ambiental e ecológico de que ela trata. 

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


Sete Lagoas, Sala das Sessões, 10 de março de 2017.
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